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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preço para futura AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS “TIPO A” e “TIPO 
B”, simples remoção, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Concórdia do Pará. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Uma parcela significativa da população de Concordia do Pará necessita de transporte 
para deslocamento de atendimento de caráter não urgente e emergencial, no próprio 
município ou em outros de referência da região. Esses pacientes não apresentam riscos 
de vida, nem necessidade de recursos assistenciais durante seu deslocamento, o que 
justifica a aquisição de veículos tipo ambulância para suprir tais necessidades e 
contribuir para a continuidade do tratamento, o absenteísmo e agravamento dos 
problemas de saúde. As efetivações destes serviços visam ainda garantir transportes mais 
humanizados e seguros aos pacientes. 
2.2. Desta forma justificamos a aquisição dessas ambulâncias, sendo um meio de 
deslocamento mais seguro e humanizado, garantindo assim a acessibilidade e 
continuidade do tratamento dos usuários do SUS. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

3.1 - Esta contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços – SRP, observados os regramentos 
legais que regem as contratações públicas, notadamente, os estabelecidos pela Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 
pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas respectivas alterações, bem 
como pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

4.1 - Especificação dos Produtos. 

 

ITEM OBJETO UNIDADE QUANT 
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AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES REMOÇÃO, TIPO PICK-
UP; CONFIGURAÇÕES DE ACORDO COM A PORTARIA 
GM/MS Nº 1.483 DE 1º DE JULHO DE 2021: VEÍCULO 
ZERO KM. Ano/Modelo: 2023/2023; Motor: 04 cilindros em 
linha; Cilindrada total (cc): 1.368;  Potência máxima: 85 CV 
quando movida a gasolina e 88 CV quando movida a etanol 
- (5.750 rpm);  Torque máximo: 12,4 quando movida a 
gasolina e 12,5 quando movida a etanol -(3.500 rpm);  
Alimentação: Combustível gasolina/etanol (flex); Capacidade 
do tanque de combustível 55 litros;  Mecânica: Câmbio 
manual, 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) marcha ré;  
Direção Elétrica ou hidráulica: Amortecedores dianteiros 
hidráulicos, telescópicos de duplo efeito; Amortecedores 
traseiros hidráulicos, telescópicos de duplo efeito; 
compensador de desgaste, com comando atuante nas rodas 
traseiras; Disco flutuante com pinça flutuante no sistema de 
freio dianteiro; Sistema de freio traseiro com regulagem 
automática de jogo e tambor com sapata autocentrante;  
Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Ar 
condicionado no compartimento do motorista; Vidros e 
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travas elétricas; Características da Transformação: 
Cabine/Carroceria: Capota e Portas em fibra, 
c/revestimento interno em poliestireno, c/ fechos interno e 
externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 
Altura interna do veículo deve ser de no mínimo 1,35. O pneu 
estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento; 
Sist. Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de bateria de 
no mín 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts; O Sist. 
elétrico dimensionado p/ o emprego simultâneo de todos os 
itens especificados do veículo e equipamentos, quer c/ a 
viatura em movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores; Iluminação: 
Natural e Artificial; Sinalizador Frontal Principal do tipo 
barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo 
único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ compr. mín de 
1.000 mm e máx de 1.300 mm, largura mín de 250 mm e 
máx de 500 mm e altura mín de 55 mm e máx de 110 mm, 
instalada no teto da cabine do veículo. Laudo que comprove 
o atendimento à norma SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no 
que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, 
corrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ o Sinalizador 
Luminoso Frontal Principal; Sinalização acústica 
c/amplificador de potência mín de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
mín de 3 tons distintos, Sist. de megafone c/ajuste de ganho 
e pressão sonora a 01 (um) metro de no mín100 dB @13,8 
Vcc;Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, 
no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sist.s de sirenes 
eletrônicas c/ um único autofalante; A cabine deve ser c/ o 
Sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela 
fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e 
desembaçador; O compartimento do paciente, deve ser 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica 
um Sist. de Ar Condic. e ventilação nos termos do item 5.12 
da NBR 14.561; Ventilador oscilante no teto; A Capac. 
térmica do Sist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro 
deve ser de no mín 15.000 BTUs; Maca retrátil, em 
duralumínio; c/ no mín 1.800 mm de compr. Provida de Sist. 
De elevação do tronco do paciente de mín 45 graus e 
suportar peso mín de 100 kg. Com colchonete .Deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa 
do Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na 
Anvisa; Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma 
ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por 
laboratório devidamente credenciado; A distribuição dos 
móveis e equipamentos no salão de atendimento deve rever: 
Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas; As 
paredes internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila 
Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos c/ espessura 
mín de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, c/ a 
proteção antimicrobiana, tornando a superfície 
bacteriostática; Um suporte p/ soro e plasma; Um pega-mão 
ou balaústres vertical, junto a porta traseira esquerda, p/ 
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auxiliar no embarque c/acabamento na cor amarela. 
Armário superior p/objetos, na lateral direita, acima da 
maca, em ABS auto-estinguível ou compensado naval 
revestido interna e externamente em material impermeável e 
lavável (fórmica ou similar); Fornecer de vinil adesivo p/ 
grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra 
Ambulância no capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas 
do Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
2 

AMBULÂNCIA TIPO B - FURGÃO LONGO DE TETO ALTO 
ZERO KM Ano/Modelo 2023/2023. Veículo zero quilômetro 
tipo FURGÃOLONGO DE TETO ALTO com no mínimo 10m3 
de espaço no compartimento interno, de cor branca e porta 
lateral deslizante, portas traseiras com duas folhas, ano de 
fabricação e modelo não inferior a data de emissão da Nota 
Fiscal, com equipamentos obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN, e demais itens de série estabelecidos pela 
montadora. Adaptação Externa: Janela de correr instalada 
na porta lateral com película opaca em filetes para que a luz 
natural tenha incidência sobre luz artificial Vidros fixos 
instalados nas portas traseiras com película opacas em 
filetes para que a luz natural tenha incidência sobre a luz 
artificial a Grafismo com adesivos padrão "AMBULÂNCIA". 
Sinalizadores: Sinalizador linear em LED montado em perfil 
de alumínio de alta resistência mecânica, possui 20 
segmentos modulares com 4 LEDs vermelhos cada, em 
policarbonato com proteção UV, resistente a impactos e 
descoloração, totalizando 96 LED'S, categoria 1W (altíssimo 
brilho) com 45 Im cada, distribuídos equitativamente por 
toda a extensão do sinalizador permitindo visualização em 
um ângulo de 360°, sem que haja pontos cegos, dotado de 
lente colimadora em plástico de engenharia que intensifica o 
efeito visual do equipamento. Inclui unidade sonofletora, 
instalada no interior do sinalizador, protegida contra 
intempéries, gerenciamento da corrente elétrica através de 
modulação PWM, Consumo máximo inferior a 5A Sirene 
eletrônica de 100W RMS para veículos especiais com 6 sons 
intermitentes (manual, de sirene, sendo 4 contínuos (wail, 
yelp, hi-yelp, hilo) e 2horn), com potência de 120 dB /visual, 
com 2 funções de saída 12V Sistema de122 dB, controle 
integrado para sinalização megafone com ajuste de, 
frequência de 300 a 3000Hz 02 (duas) lanternas e/ou 
sinalizadores sequenciais em LED de alta luminosidade de 
cor vermelho rubi instalados nas extremidades da parte 
traseira da carroceria, acionados em conjunto com O 
sinalizador visual dianteiro Farol auxiliar de embarque 
instalado na área traseira central da carroceria, com foco 
direcional de no mínimo 180° em movimento vertical com 
botão de acionamento independente Alarme sonoro 
intermitente acionado pela marcha ré. Adaptação Interna: 
Divisória entre cabine do motorista e compartimento do 
paciente com janela de comunicação Isolamento 
termoacústico de alta densidade, para retenção da 
temperatura e de ruídos externos e internos, instalado entre 
a estrutura do veículo e do revestimento, com laudo de 
comprovação que ateste a conformidade com a norma NR 15 
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Norma Regulamentadora 15 Atividades e Operações 
Insalubres de 06/1978 - anexo 1 Revestimento interno 
construído em painéis de alto impacto que auxiliam na 
higienização e assepsia do compartimento do paciente 
produzido em ABS moldado Piso inferior nivelado com 
compensado naval, devidamente impermeabilizado e 
calafetado, e revestido com vinil de alta resistência para 
evitar infiltração e acúmulos líquidos; Mobiliário: Armário 
superior para Guard de insumos médico-hospitalares, 
construído em compensado naval revestido em fórmica na 
cor argila texturizada com janelas corrediças em acrílico 
Banco baú para 03 (três) acompanhantes, com lixeira 
acoplada na lateral para acondicionamento de caixa 
descartável para resíduos, revestido em fórmica e/ou 
material lavável texturizado, com estofamento em corvino 
automotivo de alta resistência e cintos de segurança de2 
(duas) pontas Banco fixo para O médico com cintos de 
segurança, construídos em aço tubular e estofamento 
revestido em corvino automotivo Maca retrátil produzida 
com estrutura tubular de alumínio, colchonete de espuma 
revestida de material vinílico lavável, cinto de segurança e 
sistema de engate e trava de fixação de piso, com 1900mm 
de comprimento, certificada pela ANVISA. Sistema de 
Oxigênio: Mangueira, máscara e conexões 01 (um) cilindro 
de oxigênio de 16litros litros com suporte duplo fixador do 
tipo catraca equipado com válvula e manômetro Pega mão 
sei embutido no teto, construído em perfil tubular de 
alumínio com suportes para soro/plasma. iluminação e 
Sistema Elétrico: 04 (quatro) luminárias de LED instaladas 
no teto 01(uma) tomada 12v instalada na lateral esquerda, 
com no mínimo 35cm de distância das conexões de 
oxigenoterapia Quadro elétrico com disjuntores térmicos e 
fusíveis do tipo cartucho e cabos elétricos devidamente 
dimensionados. Ventilação: Sistema de ar condicionado 
duplo com no mínimo de 25.000 BTU's de potência, equipado 
com comandos de acionamento independentes para a cabine 
do motorista e para o compartimento do paciente Exaustor 
lateral sem escovas, com casulo de ventilação. Projeto 
Técnico: O projeto técnico da adaptação deverá tender ao que 
dispõe a Portaria190/2009 do DENATRAN - Departamento 
Nacional de Trânsito devidamente documentado pelo"CAT - 
Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito" 
correspondente a marca e modelo do veículo ofertado, 
devendo ser apresentado juntamente com a proposta 
comercial no formato de desenho do tipo planta baixa com 
firma reconhecida do responsável técnico pela adaptação, 
juntamente com o certificado técnico operacional emitido em 
nome do fornecedor quando este não for o próprio fabricante, 
e no formato de manual de instruções contemplando todas 
as funcionalidades, especialmente aquelas referentes a 
acionamento da sinalização acústica e visual, sirenes, 
tomadas e conectores elétricos e/ou eletrônicos, assim como 
outras instruções que se fizerem necessárias para a 
utilização em conformidade com as especificações acima 
descritas, a ser fornecido no ato da entrega.  
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5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1 - Os itens acima listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. 
Pois são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e 
posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços. Os licitantes para as 
quais forem adjudicados os itens especificados e que forem convocadas para a assinatura 
da Ata, obterão, apenas, o direito e a exclusividade de fornecimento, até o término da 
vigência contratual. Isto posto, alertamos que esta Prefeitura Municipal não se encontra 
obrigada a adquirir previamente os produtos licitados, diante de tal fato a Prefeitura 
Municipal de Concórdia do Pará-Pa, não se responsabiliza por eventuais prejuízos 
financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da 
expectativa da compra por parte da Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará- Pa. 

5.2 - A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste 
termo, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de 
faturamento. 

5.3 - Os Produtos licitados serão oferecidos a Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará-
Pa, pelo valor registrado no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra 
despesa que venha a interferir no valor contratado. A entrega do produto se dará no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis. Uma vez solicitado, o prazo para a entrega será contado 
a partir do recebimento pela empresa contratada, da Requisição/Ordem de Compra e/ou 
da Nota de Empenho emitidos por esta Prefeitura municipal. 

5.4 - As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades da Prefeitura 
municipal de Concórdia do Pará- Pa, por meio de Requisições, Ordens de Compra e/ou 
Nota de Empenho, onde constará a descrição dos produtos e suas respectivas 
quantidades. 

5.5 - Fica assegurado o direito de o licitante contratado ter seus preços reajustados, 
desde que, para tanto, seja feito pedido formal à esta Prefeitura Municipal, demonstrando 
o desequilíbrio econômico-financeiro em razão da majoração ou alteração da base de 
cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados. 

5.6 - O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional 
de Preço do Consumidor (INPC). 

5.7 - O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pela Prefeitura 
municipal. 

5.8 - O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias 
para o fornecimento do objeto, haja vista que a aquisição dar-se-á de acordo com as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Concórdia do Pará- Pa. 

5.9 - No caso de entrega de objeto não condizente com o licitado, a Prefeitura Municipal 
de Concórdia do Pará, ficará autorizada a adquirir junto aos fornecedores locais, a 
qualquer preço, as custas da contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada para pagamento.  

6. DO PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega do objeto. 

6.2 - A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos 
e quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
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6.3 - O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
contratada, ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - O Prazo de Vigência será de Até 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 
prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Entregar o objeto deste processo licitatório, cuja qualidade e característica deverá 
atender rigorosamente àquelas descritas no Termo de Referência, não sendo aceito em 
nenhuma hipótese, outro diverso. 

8.2 - Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: encargos fiscais, comerciais, 
sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

8.3 - Durante a Vigência do contrato ou outro instrumento substitutivo, a CONTRATADA 
deverá atender prontamente às requisições e especificações deste TERMO DE 
REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de Requisição/Ordem de Compra do setor 
solicitante. 

8.4 - Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como 
pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo 
apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de 
pagamento e quitação. 

8.5 - Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 
CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

8.6 - Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 
de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

8.7 - Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

8.8 - Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho da entrega do bem objeto do presente Contrato. 

8.9 - Manter, na direção, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 
integralmente, em todos os seus atos. 

8.10 - Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

8.11 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

8.12 - Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos bens a ele inerentes; 

8.13 - Cumprir com o objeto conforme disposições do presente contrato; 

8.14 - Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, ou a 
terceiros, por ação ou omissão no fornecimento dos bens. 

8.15 - Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 
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8.16.  - Considerando que o contratante não dispõe de depósito para armazenamento em 
grande escala, após a emissão da Requisição/Ordem de Compra, a empresa contratada 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a entrega do objeto, com as mesmas 
características descritas neste TERMO DE REFERÊNCIA.  

8.17 - O descumprimento injustificado do prazo fixado no item anterior acarretará em 
multa pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato firmado, ficando o(s) 
Contratado(s) sujeito(s) às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se 
for o caso, com base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

9.2 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o objeto. 

9.3 - Acompanhar a entrega do objeto através da unidade responsável por esta atribuição. 

9.4 - Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a Contratada, bem como exigir a manutenção de todas as condições de 
habilitação e qualificação necessárias a contratação. 

9.5 - Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues 
pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação 
e da contratação é aquela prevista neste Termo de Referência. 

 

Concórdia do Pará, 10 de março de 2023. 
 
 
 

 
 

ELISANDRA MARIA ARAÚJO SANTOS 
Secretária Municipal de Saúde 
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